
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 62/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas,

Considerando o disposto no artigo 33 da Lei 1.211/2017;

RESOLVE

Art. 1o - DESIGNAR, os servidores Maria Luiza de Oliveira e Silva Taques, Luiz Afonso 
Freytag e Daniel Roberto Balansin para formar a Comissão de Avaliação dos 
Servidores Efetivos da Câmara Municipal, para os concursados no ano de 2010, 
admitidos em 01/01/2011. São eles:

Servidor Cargo Admissão
Ires R egina G audencio  da Silva C ontadora 01/01/2011
G razie lle  H yczy L isboa P rocuradora  Ju ríd ica 01/01/2011

Art. 2o - Os critérios de avaliação serão os mesmos usados no Tribunal de Contas do 
Estado, modelo Anexo I desta Portaria.

Art. 3o - Fica estipulado o prazo de 15 dias para a Comissão apresentar a avaliação.

Art. 4o - Publique-se e registre-se.

Gabinete da Presidência em 14 de outubro de 2022.

ELIO AtVES CARDOSO 
Presidente
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